
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

  

TERMO DE REFERÊNCIA – TR. 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS DE SAÚDE INTEGRADO (PEC) COM DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
  
2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica 
– SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE SAÚDE INTEGRADO (PEC) COM DISPONIBILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS – considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse 
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço 
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão 
da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 
sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 
  
3.0.DO SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  
CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
1 Contratação de empresa, na forma de serviço contínuo, para fornecimento de 

infraestrutura tecnológica, além de serviços de Tecnologia da Informação, 
para implantação e manutenção de prontuário eletrônico, contemplando os 
procedimentos de instalação, configuração, parametrização, atualização, 
treinamento dos profissionais envolvidos, suporte técnico continuo, 
exclusivamente presencial, disponibilização de um sistema para gerar 
arquivos BPA de forma automática, maquina virtual para o disparo de 
mensagens aos cidadãos com o intuito de promover pesquisas, busca ativa, 
controle e análise de produção, Painel de Chamadas eletrônico para unidades 
de saúde de forma integralizada ao sistema PEC para organização, 
disponibilização dos equipamentos necessários, conexões para utilização do 
referido sistema pelas equipes vinculadas à Atenção Primária, conforme a 
PNAB – Política Nacional de Atenção Básica, do Município de Equador–
RN.Serviços in–loco de Capacitação e assistência de todos os profissionais 
da Atenção Primária, que necessitarem utilizar o sistema e–SUS AB (CDS e 
PEC), e–SUS, AB Território, e–SUS AD, e–SUS Atividade Coletiva ou outro que 
venha a ser implantado pelo Ministério da Saúde no âmbito da Atenção 
Primária vinculado ao SISAB;EQUIPAMENTOS COM USO MENSAL:30 – Notbooks; 18 –
Impressoras Laser com Recarga; 05 – Conexão de Internet; 01 – Servidor de 
Alto desempenho em nuvem e 25 – Tablets – Agentes comunitários de Saúde 
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3.2.CONFIGURAÇÕES MINIMAS: 
3.2.1.NOTBOOK – Processador Core I-3 ou equivalente, 15,6” tela, memória RAM 4 gigabytes, HD 
SSD 240 GB. 
3.2.3.IMPRESSORA – laser monocromática, impressão em papel A-9, com transformador com recargas 
de toners por conta da contratada, com velocidade entre 30 e 50 impressões por minuto. Textos 
nítidos, com conexão wifi.  
3.2.4.CONEXÃO – 200 mb, 
3.2.5.TABLETS - Tablet com aplicativo eSUS AB Territorio, para Agentes Comunitários de Saúde 
(ACS)  
• Descrição: Compreende tablet em comodato, com conexão wi-fi, com sistema para registro 
das ações realizadas pelos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e de acordo com as 
especificações técnicas deste Termo de Referência. 
Especificações mínimas: 
• Dispositivo homologado pela ANATEL  
• Processador: Dual core 1.6 GHz 



• Memória RAM: 4GB ( mínima ) 
• Armazenamento: 128GB 
• Tela: 8 pol ”; resolução HD ou superior 
• Câmera: Traseira 2MP e Frontal 2MP 
• Conexao: Wi-fi, Bluetooth, 4G/5G (sob responsabilidade contratual da contratada)  
• Bateria: 2800 mAh minima 
• Capa e película de proteção para tablet 
• Aplicativo próprio conforme termo de referência 
 
3.2.6.ARMAZENAMENTO DE DADOS EM SERVIDOR EM NUVEM: 
• Descrição: Serviço de armazenamento de dados do Prontuário Eletrônico do Cidadão 
Ministério da Saúde (PEC-MS e-SUS APS) em servidor em nuvem, de acordo com as especificações 
técnicas deste Termo de Referência. 
• Deverá fornecer backup dos dados do Prontuário Eletrônico a cada 7 dias; 
• Ambiente: 2 servidores (aplicação e banco de dados); 
• Sistema Operacional: Ububtu Server 64 bits; 
• Memória RAM – Aplicação: 8GB – Barramento DDR4 – Mínimo 1600MHz; 
• Memória RAM – Banco de Dados: 16GB – Barramento DDR4 – Mínimo 1600MHz; 
• Processador: Quad Core 2.20GHz – Pontuação mínima de 10.000 pontos no 
PassMark/CPUBenchmark; 
• Disco Aplicação: 100GB – Velocidade de escrita mínima de 700 MB/seg – Velocidade de 
leitura minima 1000 MB/sec; 
• Disco BD: 750GB – Velocidade de escrita mínima de 400 MB/seg – Velocidade de leitura 
mínima 700 MB/seg; 
• Servidor para armazenamento de imagens geradas (tipo Raio-X, tomografia, ressonância e 
etc) em atendimentos de rotinas das unidades básicas de saúde;  
• Os dados devem ser hospedados no Brasil; 
• O domínio de funcionamento do pec.equador.rn.gov.br e armazenamento do PEC é totalmente 
vinculado ao equador.rn.gov.br; 
• Toda instabilidade ou não funcionamento do PEC é de obrigação da empresa prestadora 
solucionar tais problemas; 
• Configuração para sincronizar o PEC municipal diariamente com o esus feedback ou outro 
sistema de monitoramento que o município contrate é obrigação da empresa prestadora proceder 
com isso. 
 
3.2.7.SUPORTE AO PRONTUÁRIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO (PEC-MS): 
• Suporte técnico contínuo exclusivamente presencial, a todas as unidades de saúde deste 
município, sendo vedado qualquer suporte virtual, remoto, online, por vídeo conferência e 
semelhantes, com disponibilização de pelo menos 01(um) técnico de campo com habilidades 
comprovadas nos sistemas PEC, e-SUS TERRITÓRIO, Brasil 360, para fins de proporcionar 
capacitações a todos os profissionais de saúde deste município o qual  ficará a disposição da 
gestão da saúde realizando oficinas semanais em um dia específico, todas as quintas-feiras, do 
horário das 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, salvo necessidade da Secretaria de Saúde, 
que poderá designar outros dias úteis da semana;   
• Sistema para rotina de armazenamento e envio dos backups da base de dados assim como 
das produções geradas pelos atendimentos de forma automatizada; emissão de certificados de 
acompanhamentos e conclusão das oficinas de capacitação. Acrescenta-se a responsabilidade pela 
atualização do PEC sempre que houver liberação de novas versões, bem como pela 
renovação/atualização dos certificados internos quando necessário e pelo armazenamento, no 
próprio sistema, da pasta contendo os arquivos digitalizados de exames. Além disso, toda nova 
funcionalidade implementada pelo Ministério da Saúde no PEC deverá ser implantada sob 
responsabilidade da contratada. Obrigação da empresa prestadora em treinamento ou capacitação 
sobre o PEC para outros estabelecimentos da saúde municipal em caso de expandir o 
funcionamento do sistema. Exemplo policlínica, upa, caps ou qualquer outro setor a critério e 
necessidade do município e da secretaria. 
 
4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas 
as hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21; inclusive nos termos das 
disposições contidas nos Arts. 47 e 48, por estar presente a exceção prevista no inciso IV, do 
Art. 49, da Lei 123/06: Licitação dispensável - Art. 75, II, da Lei 14.133/21. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os executantes 
enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da 
legislação vigente. 
APRESENTAR PROPOSTA DE PREÇOS DETALHADA 
CNPJ 
CONTRATO SOCIAL 
DOCUMENTO DO RESPONSAVEL 
CNDs: 
FEDERAL 
MUNICIPAL 
ESTADUAL 
FGTS 
CNDT 
FALENCIA 



TCU COSOLIDADA (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
  
5.0.DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
5.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos 
de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de 
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
5.2.Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação 
específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, 
conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
5.3.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por 
meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: composição de custos 
unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços 
ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP; 
contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período 
de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; utilização de dados de 
pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo 
Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
contenham a data e hora de acesso; e pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de 
antecedência da data de divulgação do edital: 
5.3.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram 
escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração 
considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu 
desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de 
outros fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços 
eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes. 
5.4.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de 
parâmetros de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 
14.133/21, adotados de maneira combinada, relacionamos abaixo a média dos preços encontrados. 
5.5.O valor total é equivalente a R$ 63.680,04. 
  
6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
6.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
6.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
6.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 
  
7.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
7.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
7.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante. 
7.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
7.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou 
a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido 
processo de contratação direta. 
7.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
7.7.Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução total da contratação, comprovação do 
cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em 
relação aos empregados diretamente envolvidos na execução da presente contratação, na forma 
estabelecida no Art. 50, da Lei 14.133/21. 
7.8.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 
7.9.Oferecer o suporte técnico contínuo exclusivamente presencial, a todas as unidades de 
saúde deste município, sendo vedado qualquer suporte virtual, remoto, online, por vídeo 
conferência e semelhantes, com disponibilização de pelo menos 01(um) técnico de campo com 
habilidades comprovadas nos sistemas PEC, e-SUS TERRITÓRIO, Brasil 360, para fins de 



proporcionar capacitações a todos os profissionais de saúde deste município o qual  ficará a 
disposição da gestão da saúde realizando oficinas semanais em um dia específico, pelo menos um 
dia semanal a critério da Secretaria de Saúde, do horário das 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 
17:00h. 
7.10. Manutenção dos equipamentos e reposição de tintas uo toners por conta do contratado, 
substituir ou reparar num prazo máximo de 24 horas qualquer equipamento que apresente defeito. 
  
8.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
8.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 
emissão da Ordem de Serviço: 
8.1.1.Início: Imediato; 
8.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 
8.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data 
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por 
tratar-se esta contratação, de serviço contínuo. 
8.3.Considerando que o procedimento em comento visa a formação de Sistema de Registro de 
Preços para contratações futuras, o prazo de vigência da respectiva Ata de Registro de Preços 
será de um ano e poderá ser prorrogado por igual período, nos termos da norma vigente, desde 
que: seja comprovado o preço vantajoso; haja previsão expressa no Instrumento Convocatório e 
na Ata de Registro de Preços; e a prorrogação da ata ocorra dentro do prazo de sua vigência: 
8.3.1.Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. Observados os aspectos do objeto deste Termo de Referência bem como os parâmetros 
estabelecidos nos instrumentos de planejamento oficiais, entende-se que a possibilidade de 
renovação do quantitativo é medida indispensável para o atendimento de forma apropriada da 
demanda requerida e busca garantir a continuidade das atividades desenvolvidas pela 
Administração, especialmente as consideradas essenciais, sem a necessidade de um novo e 
custoso processo de contratação. 
  
9.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAÇÃO 
9.1.Preços registrados - revisão: 
9.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 
preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou 
determinar a negociação. 
9.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo 
superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 
especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de 
classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
9.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
9.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
9.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
9.1.4.O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento 
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou 
rejeitar o pedido. 
9.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá 
ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o 
fornecedor vinculado. 
9.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
   
9.2.Preços contratados - reajuste: 
9.2.1.Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, após o interregno de um ano. 
9.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, 
acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da 
planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa 
que fundamenta a repactuação, os preços serão repactuados após o interregno de um ano, com 
data vinculada: à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao 
acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para 
os custos de mão de obra. 
9.2.3.O Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 
dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam 
direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 



9.2.4.É vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou 
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 
contratos com a Administração Pública. 
9.2.5.A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da 
apresentação da proposta ou da data da última repactuação. 
9.2.6.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 
observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 
resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos 
insumos necessários à execução dos serviços. 
9.2.7.Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação 
processada com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual 
a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos 
quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias 
envolvidas na contratação. 
9.2.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços 
poderá ser realizado por simples apostila. 
9.2.9.O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até 
um mês, contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art. 135, 
da Lei 14.133/21. 
  
10.0.DO PAGAMENTO 
10.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: O prazo para pagamento é em até de 90 dias 
  
11.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
11.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do fornecedor, 
a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita 
aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
11.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações 
fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total 
ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de 
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 
  
12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
12.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se 
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de 
observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo 
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 
justificados. 
  
13.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
13.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 
subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
13.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, 
decorre do competente processo licitatório, serão realizados através do Departamento de 
Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 
13.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de 
vantajosidade, acompanhando os preços praticados para o respectivo item registrado nas mesmas 
condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser 
pago para a correspondente contratação. 
  
14.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1.O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 
e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 
a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente 
pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e 
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade 



para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei 14.133/21. 
14.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
15.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
15.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
16.0.DO ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
16.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, 
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde 
estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, 
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e 
processos. 
  
17.0.DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
17.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS DE SAÚDE INTEGRADO (PEC) COM DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS. Salienta-se que a 
vigência da contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura 
do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se 
esta contratação, de serviço contínuo. 
17.2.Destaca-se que a Administração vislumbrou uma maior vantagem econômica em razão da 
contratação plurianual, após a avaliação das circunstâncias pertinentes, inclusive quanto aos 
potenciais benefícios e os riscos previsíveis, considerando: a inconveniência da suspensão das 
atividades cujo desempenho deve ocorrer de modo contínuo; a ampliação do risco de insucesso, 
haja vista que a multiplicação de contratações, cada qual pactuada por prazo mais curto e com 
contratados diversos, elevaria a iminência de fracasso; o ônus da renovação constante de 
procedimentos, pela necessidade de realização de certames permanentemente em decorrência de 
eventual contratação firmada por um período abreviado, o que acabaria por multiplicar-se os 
custos e as despesas administrativas; e os ganhos de escala econômica, uma vez que a contração 
por prazo mais longo propicia previsível redução de dispêndios em vista da ampliação do prazo 
de execução do contrato, por um único e mesmo contratado. Entende-se, portanto, que a extensão 
do prazo de vigência do contrato permite, usualmente, a redução dos custos do contratado, o 
que se refletirá em preços mais vantajosos para a Administração. 
17.3.Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, 
quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os 
benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais 
vantajosa para a Administração, a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da 
forma como se apresenta. 
  
18.0.DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
18.1.Conforme os elementos apresentados, a solução é: SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 
DE SAÚDE INTEGRADO (PEC) COM DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS. Entende-se que o serviço poderá 
ser realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário e no 
Sistema de Registro de Preços. 
  
19.0.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
19.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
19.2.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente 
quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE 
SAÚDE INTEGRADO (PEC) COM DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS. 
19.3.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no 
suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços 
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação 



regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos 
financeiros disponíveis. 
19.4.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
contratação em comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, 
por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos 
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de extinção contratual ou outras sanções 
em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em 
vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo 
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administração. 
19.5.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade 
será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 
acarretará impactos ambientais negativos. 
  
20.0.DA ANÁLISE DE RISCO 
20.1.Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação 
semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de 
obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de 
força maior. 
20.2.Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a 
ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação 
do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções 
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 
  
Equador - RN, 03 de Março de 2026. 
  
  
  
_______________________________ 
THIAGO ALVES DA NÓBREGA 
Secretario Municipal de Saude 


